
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE solicitação  para

agendamento  de  procedimento  cirúrgico  para  o  usuário  A.R.F  708102126670340  com

urgência.

JUSTIFICATIVA

O usuário  acima  identificado  compareceu  na  UAI  com queixa  de  disúria,  retenção

urinária,  dor em região pélvica  e  hematúria,  com incontinência  urinária,  sendo a suspeita

cálculos urinários. O paciente chegou a ser encaminhado para o HC UFU, porém chegando no

hospital não tinha leito e recebeu alta, mas logo em seguida teve que retornar para a UAI

devido às dores e incontinência urinária. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 11 de dezembro de 2024.

LIZA PRADO
Vereadora - CIDADANIA
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